





INDICAÇÃO N°. 214/2021
AUTORES:     ELIAS BUENO DE SOUZA 
                          ANILTON SILVA DE MOURA 
                          EDEMUNDO APARECIDO GONÇALVES DOS RESES
JOSE ALTAMIRO DA SILVA (Nego)
JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES (Jubinha)                          
                 	SEBASTIÃO NUNES DE OLIVEIRA (Curica)

		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de alterar a Lei Municipal nº 1.924/2016 com o intuito de incluir a Policia Civil de Nova Xavantina e que faça o termo de comparação incluindo os Bombeiros e Policia Civil nos mesmos termos da Policia Militar.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

[bookmark: _GoBack]		Nosso objetivo com esse pedido se dá pelo fato de fortalecer a  segurança publica através da atividade delegada, suprindo o baixo efetivo que tem a Policia Civil, Bombeiro e Militar.  Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 17 de maio de 2021. 
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